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Estado de Mato Grosso 

LEI NO 1 737, DE 7 DE NOVEMBRO DE 1 962 

Abre o crédito especial de ~$ .... 
1 334 500,00 (Hum milhão trezentos 
e trinta e quatro mil e quinhentos 
cruzeiros), para o fim que espeo! 
fica. -
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 

ereta e eu sanciono a seguinte Lei: 

, 
Artigo 12 - Fica aberto, no Tesouro do Estado, ocr! 

dito especial de ~S 1 334 500,00 (Hum milhão trezentos e trinta 

e quatro mil e quinhentos cruzeiros), destinado a indenizar a 

Prefeitura Municipal de Cuiabá, de igual quantia, de impôstosde 

Transmissão de Propriedade lIInter Vivosu e "Territorial",arreca 
, -dados pelo Estado apos a promulgaçao da Emenda Constitucional nO 

5, de 25 de novembro de 1 961. 

Artigo 20 - Para cobertura da aludida despesa, fica 

anulada a Verba 3.1 - Secretaria do Interior, Justiça e Finaa 

ças - 3.2 - Encargos Gerais - consignação 406 - subvenção, CO~ 

tribuição e a",d.lto - números 134 e 160, êste parCialmente, do 

vigente orçamento. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigôr na data de 

sua publicação, revogadas as disposiçoês em contrário. 

, 
Palacio Alencastro, em Cuiabá, 7 de novembro de 

1 962, 1410 da Independência e 
, 

742 da Republica. 
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